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Exmo. Senhor Presidente e Membros da Mesa Diretora do Poder Legislativo Municipal
de Baixo Guandu/ES.
 

 
 

O Vereador que este subscreve, com fulcro no art.  114, da Resolução nº, 016/90,
(Regimento  Interno),  a INDICAÇÃO ao  Deputado Estadual  Dary  Pagung a  adoção de
providências junto ao órgão competente para a renovação e ampliação do atendimento da
Carreta do PET Vida no Município de Baixo Guandu/ES.
 

 
 
 

 
 

JUSTIFICATIVA
 

O presente Pedido de Indicação tem por finalidade solicitar o apoio institucional para
que seja renovada e ampliada a solicitação de envio da Carreta do PET Vida ao Município
de Baixo Guandu/ES, com maior frequência de atendimento, por meio de intermediação
junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente. 
 
Registra-se que, na presente semana, a Carreta do PET Vida encontra-se em
funcionamento no município, prestando relevante serviço de castração de cães e gatos,
ação essencial para o controle populacional de animais, a promoção da saúde pública, o
bem-estar animal e a prevenção de maus-tratos e abandonos. 
 
Entretanto, conforme levantamento realizado junto à população e aos órgãos municipais,
verificou-se que a demanda por procedimentos de castração é significativamente superior à
capacidade de atendimento atualmente disponibilizada, não sendo possível contemplar
todos os animais cadastrados e os inúmeros pedidos apresentados pela comunidade. 
 
Diante da expressiva demanda reprimida, evidencia-se a necessidade de realização de
novas edições do programa no município, com maior periodicidade ao longo do ano, a fim
de assegurar maior alcance social, efetividade das políticas públicas ambientais e sanitárias
e atendimento digno à população que depende desse serviço. 
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Ressalta-se, por fim, que a ampliação da presença da Carreta do PET Vida em Baixo
Guandu representa medida de baixo custo e elevado impacto social, alinhada às políticas
públicas estaduais de proteção ambiental, saúde pública e bem-estar animal, além de
fortalecer a cooperação institucional entre o Estado do Espírito Santo e o Município.
 

 
 

Câmara Municipal de Baixo Guandu/ES, “Plenário Monsenhor Alonso Leite”, aos 5 de
fevereiro de 2026.
 
 
 
 
 
 
 

Jean Coelho
 

Vereador autor
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